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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPON^êÍLTDADHO^TADA-

EIRELI VV

G P CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

LUIS GUSTAVO PAIVA DIAS, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresário, nascido em 13/01/1998, n° do CPF 
079.984.853-02, residente e domiciliado na cidade de Miranda do Norte - MA, na RUA DO SOL, n° SN, CENTRO, 
CEP: 65495-000;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas 
(art. 997, I, CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1°, CC)
A empresa adotará como nome empresarial: G P CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, e usará a expressão GP 
CONSTRUCOES como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA DO SOL, n° SN, CENTRO, Miranda do Norte - MA, CEP: 
65495000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS 
NÃO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 
DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 4120- 
4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213-8/00 - 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321- 
5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4329-1/04 - MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS 4329-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, A INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VÁCUO; O 
REVESTIMENTO DE TUBULAÇÕES 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFÍCIOS EM GERAL 4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE 
ÁGUA 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 7711-0/00 - LOCAÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E 
SIMILARES 7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 7732-2/01 - 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; GERADORES, 
GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 3811-4/00 - 
COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 3821-1/00 - 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE 
RESÍDUOS PERIGOSOS 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4221-9/02 - CONSTRUCAO 
DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4299-5/01 - 
CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4329-1/04 - MONTAGEM E
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INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS 4329-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUCOES NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, A INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VACUO O 
REVESTIMENTO DE TUBULAÇÕES 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFÍCIOS EM GERAL 4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE 
AGUA 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 7711-0/00 - LOCACAO 
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E 
SIMILARES 7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 7732-2/01 - 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR GERADORES, 
GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°

3811- 4/00 
4213-8/00 
3822-0/00
3812- 2/00
3821-1/00
4120-4/00
4211-1/01
4221-9/02
4221-9/03
4292-8/01
4299-5/01
4311- 8/01
4312- 6/00
4313- 4/00
4321- 5/00
4322- 3/02 
4329-1/04

públicas, portos e aeroportos

Coleta de resíduos não-perigosos
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
Tratamento e disposição de resíduos perigosos A
Coleta de resíduos perigosos a
Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos //
Construção de edifícios //
Construção de rodovias e ferrovias //
Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica "
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
Montagem de estruturas metálicas
Construção de instalações esportivas e recreativas
Demolição de edifícios e outras estruturas
Perfurações e sondagens
Obras de terraplenagem
Instalação e manutenção elétrica
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°

4329- 1/99
4330- 4/01
4330-4/03
4330-4/04
4330-4/05
4399-1/03

CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°
CNAE N°

4399-1/05
4744-0/99
7711-0/00
7719-5/99
7731- 4/00
7732- 2/01
7732-2/02
7739-0/99

Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
Impermeabilização em obras de engenharia civil
Obras de acabamento em gesso e estuque
Serviços de pintura de edifícios em geral
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
Obras de alvenaria

anteriormente, sem operador

Perfuração e construção de poços de água
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Locação de automóveis sem condutor
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
Aluguel de andaimes
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. /
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CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da 
seguinte forma: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)em moeda corrente no Pais

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
A administração será exercida pelo titular LUIS GUSTAVO PAIVA DIAS, que representará legalmente a empresa e 
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1o CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2o CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual 
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3o CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente 
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro 
não impedido.

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 
3o da mencionada lei. (art. 3o, I, LC n° 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Miranda do Norte - MA, 17 de março de 2021

LUIS GUSTAVO PAIVA DIAS 
Titular/Administrador
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Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G P CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

07998485302 LUIS GUSTAVO PAIVA DIAS

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

empresafacil.ma.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/03/2021 20:56 SOB N° 21600185301. 
PROTOCOLO: 210352825 DE 18/03/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101846779. CNPJ DA SEDE: 41274505000121. 
NIRE: 21600185301. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/03/2021.

JUCEMA G P CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
informando seus respectivos códigos de verificação.

empresafacil.ma.gov.br
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CONCORRÊNCIA N° 001/2022 - CPL

PROCESSO ADM N° 005/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA PADRAO FNDE NO 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA.
DATA ABERTURA: 23/02/2022 ÀS 08h00min

CARTA CREDENCIAL

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

A empresa GP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ N° 
41.274.505/0001-21, com sede na Rua do Sol, S/N°, Centro, Miranda do Norte/MA, CEP 
65.495-000, neste ato representado pelo Sr. LUIS GUSTAVO PAIVA DIAS, brasileiro,
solteiro, nascido em 13/01/1998, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 
036533462009-0, e CPF n° 079.984.853-02, residente e domiciliado na Rua do Sol, S/N°, 
Bairro Novo, Miranda do Norte/MA, CEP 65495-000, pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui seu Procurador a Senhor LUIS GUILHERME PAIVA 
DIAS , portador do documento de Identidade n° 0216867620025 SSP/MA e CPF n° 
009.514.923-69 , Brasileiro, a quem confere(m) amplos poderes para, junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, praticar os atos necessários à 
representação da outorgante na licitação na modalidade Tomada de Preços em epígrafe, usando 
dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para apresentar 
lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, 
renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

CPF: 079.984.853-02
PROPRIETÁRIO

Pregoetro/Fresmenve
Portaria 96/Z02?

BF.L1ON Vi() DE NOTAS DE SÃO LUÍS -• >E'RA SOARES K»>:.F».ÇO
---------------- , , . y---------- ---------- .... ------- ... .---------------- .abeliâ í

Av. Colares Moreira, N. 1M. Planta Tower, Ljs 13 e 14 Renascença -19313303-7155 -CEProlvTj 441 • 5ão Luís, MA a
da verdai

Joseane

Selo:

Cònsult

Reconheco oor semelhança o 
LUIS GUSTAVO PAIVA DIAS *• 
São Luís. 17/02/202211:40:4 

Em Testemunho

os - Escrevente ~ 
IO - TJMA 
IKU8A4HVC46 - Al 
5 FADFP:RS0.20 F 
elo nó site http»://

ARlÓHIlH

CARTÓRIO DO RENASC ENÇ A CARTÓRIO

UUÓKIO DO RENASCENÇA CARTÓRIO I 
. rí!

<120 dBWCgSÇÁ
-------
>< i:\C A < AHTÓRIO DO RENASpWÇA I
1.17.2

Rua do sol, Centro, Miranda do Norte-MA,S/N,CEP; 65.495-000.

CNPJ:41.274.505/0001-21- GP CONSTRUÇÕES.
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CONCORRÊNCIA N° 001/2022 - CPL

PROCESSO ADM N° 005/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA PADRAO FNDE NO 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA.
DATA ABERTURA: 23/02/2022 ÀS 08h00min

DECLARAÇÃO

A empresa GP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPI N° 
41.274.505/0001-21, com sede na Rua do Sol, S/N°, Centro, Miranda do Norte/MA, CEP 
65.495-000, neste ato representado pelo Sr. LUIS GUSTAVO PAIVA DIAS, brasileiro, 
solteiro, nascido em 13/01/1998, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 
036533462009-0, e CPF n° 079.984.853-02, residente e domiciliado na Rua do Sol, S/N°, 
Bairro Novo, Miranda do Norte/MA, CEP 65495-000, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:
1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o 

disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela 
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze). (

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações^ 
constantes na Lei Complementar n°. 147/2014 e; na presente data, é considerada:

(X ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n° 147/2014;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n° 1472014.
() COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n°. 11.488/2007.
() Não é ME/EPP/COOP. Z

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação/que 
esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta 
com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.°, 
da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a 
participar do CONCORRÊNCIA em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido 
de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se 
submete a todos os seus termos.

Prefoetrc/Preydent? 
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5) Quanto a elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente GP CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N° 001/2022 , por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N° 
001/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N° 001/2022 
quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da CONCORRÊNCIA N° 001/2022 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de CONCORRÊNCIA 
N° 001/2022 antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la

Miranda do Norte, 16 de fevereiro de 2022.
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LUIS GUSTAVO PAIVA DIAS
CPF: 079.984.853-02____

PROPRIETÁRIO
iodoren . . ....

Reconheco oor semelhança o sinal oublico de:
LUIS GUSTAVO PAIVA DIAS •••*••*••••••••••••••
São Luís. 17/02/2022 11:404115647

Em Testemunho da verdade.

RicardoíWes Sales
Pregoetrc/Prestóente
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